
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espir i ta Santo 

J 

LEI Nº 0 17/ 1991 i 

Fixa i sonomia vencimental entre Contadores e Advoga 

do-Geral e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Barra de S~o 

Francisco, Estado do Espi rita SanLo , 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRE 

TOU E'ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

"' Art. lº - Fica restalec ida a vigencia do artigo 5º 

da Lei Municipal nº 03/89,., de 02 de fevereiro de 1989, estabel~ 

cida, p o is , isonomia vencimental entre Contadores e Advogado-e~ 

ral do Municlpio; no que pertine a vencimento s basice s . 

Art. 22 - Fica concedida aos Contadores um a prati fi

cação pe l o exerclcio de função na base de 50%(cinquenta por cen 

to) sobre seus vencimentos básicos que não se incorpo rarÁ aos 

vencimentos, salvo expressa autori zação legl s l nLiva . 

Art . 3º - As de spesas pre vistas n P-s L· L · s r<10 sa

tisf.ei tas com dotações orçamentáriéis prÓprl n.:->, s upl e111•'11 t ·1cJas , se 
, 

necessario . 

Art. 4º - Esta lei entr;ir·a e m vi> •u 1· nn d Dl.1 d 1" sun 

publicação, retroagindo seus efeitos financ t' i t'•JS o l º d< • CE've -

reiro de 1991 . 

Gabinete do Prefeito Mun Lcipal d<: l5arra de S::Íti Fr~an 

cisco , Estado do Esplri to Santo, a os 15 de de l < 1. 

· .. 

ENÇDO • UZ~Jll O DOS/ J\°S 

Pr feito Municipa l\ 
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